
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA

MINAS GERAIS 

DECRETO Nº 000352/20 de 30 de Dezembro de 2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANESIA no uso de suas atribuições que lhe

confere a Lei Orgânica do Município de GUARANESIA e autorização contida na Lei

Municipal nº 002456/20 de 28 de Outubro de 2020.;

DECRETA:

Ficam suplementados as seguintes unidades orçamentárias das categorias de programação abaixo

especificada:

Art. 1º - 

10 - CHEFIA DO EXECUTIVO

10.01 - CHEFIA DO EXECUTIVO

(21) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.202-0100 - Obrigações Patronais 147,63

(21) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.202-0100 - Obrigações Patronais 11,99

11 - PROCURADORIA E CORREGEDORIA GERAL

11.01 - PROCURADORIA E CORREGEDORIA GERAL

(35) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.203-0100 - Obrigações Patronais 40,19

20 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

20.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

(72) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.207-0100 - Obrigações Patronais 870,46

21 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E INFORMAÇÃO

21.01 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E INFORMAÇÃO

(123) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.128-0100 - Obrigações Patronais 840,54

(130) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.208-0100 - Obrigações Patronais 43,41

(111) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.226-0100 - Obrigações Patronais 340,10

(130) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.208-0100 - Obrigações Patronais 62,17

30 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

30.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

(194) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.024-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 0,04

(158) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.027-0100 - Obrigações Patronais 34,60

(172) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.025-0100 - Obrigações Patronais 260,65

(172) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.025-0100 - Obrigações Patronais 344,40

(142) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Patronais 2.804,54

40 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

40.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

(213) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.030-0100 - Obrigações Patronais 1.152,15

(213) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.030-0100 - Obrigações Patronais 371,17

(204) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.210-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 22,98

(204) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.210-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.116,56

(235) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.032-0100 - Obrigações Patronais 1.320,15

(224) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.031-0100 - Obrigações Patronais 324,36

50 - SECRETARIA MUNICIPAL MEIO AMBIENTE E AGROPECUÁRIA

50.01 - SECRETARIA MUNICIPAL MEIO AMBIENTE E AGROPECUÁRIA

(274) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.212-0100 - Obrigações Patronais 1.697,14

51 - SECRETARIA MUNIC. DESENVOLVIMENTO SOCIOECONOMICO

51.01 - SECRETARIA MUNIC. DESENVOLVIMENTO SOCIOECONOMICO

(300) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.145-0100 - Obrigações Patronais 206,74

(300) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.145-0100 - Obrigações Patronais 55,39

60 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

60.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

(335) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.168-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 197,46

(354) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.041-0101 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 89,01

(375) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.048-0118 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1.059,49
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA

MINAS GERAIS 

DECRETO Nº 000352/20 de 30 de Dezembro de 2020

Ficam suplementados as seguintes unidades orçamentárias das categorias de programação abaixo

especificada:

Art. 1º - 

60 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

60.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

(338) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.215-0101 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 555,53

(392) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.050-0119 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 317,28

(375) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.048-0118 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 3.564,25

(339) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.215-0101 - Obrigações Patronais 14,69

(354) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.041-0101 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 836,72

(339) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.215-0101 - Obrigações Patronais 0,01

(355) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.041-0101 - Obrigações Patronais 0,01

(375) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.048-0118 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1.313,66

(354) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.041-0101 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1.134,48

(409) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.042-0101 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 163,72

(392) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.050-0119 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 175,84

(375) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.048-0118 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1.354,85

(339) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.215-0101 - Obrigações Patronais 5,98

(410) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.042-0101 - Obrigações Patronais 2,48

(392) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.050-0119 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 439,18

(410) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.042-0101 - Obrigações Patronais 0,01

(338) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.215-0101 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1.728,93

(393) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.050-0119 - Obrigações Patronais 205,04

(339) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.215-0101 - Obrigações Patronais 31,00

(375) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.048-0118 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 2.843,97

(354) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.041-0101 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 731,10

(338) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.215-0101 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 2.824,82

(410) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.042-0101 - Obrigações Patronais 31,84

(375) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.048-0118 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1.393,84

(375) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.048-0118 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1.079,49

(338) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.215-0101 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 108,77

(392) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.050-0119 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 10,96

(375) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.048-0118 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 7.652,58

(354) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.041-0101 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 418,42

(354) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.041-0101 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 115,85

(339) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.215-0101 - Obrigações Patronais 2,76

(355) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.041-0101 - Obrigações Patronais 90,27

(392) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.050-0119 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 2,41

(375) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.048-0118 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 201,10

70 - SECRETARIA MUNICIPAL CULTURA, ESPORTES E TURISMO

70.01 - SECRETARIA MUNICIPAL CULTURA, ESPORTES E TURISMO

(510) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.219-0100 - Obrigações Patronais 109,83

(510) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.219-0100 - Obrigações Patronais 12,76

(510) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.219-0100 - Obrigações Patronais 9,49

(510) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.219-0100 - Obrigações Patronais 50,97

(510) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.219-0100 - Obrigações Patronais 36,61

(492) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.218-0100 - Obrigações Patronais 481,72
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Ficam suplementados as seguintes unidades orçamentárias das categorias de programação abaixo

especificada:

Art. 1º - 

70 - SECRETARIA MUNICIPAL CULTURA, ESPORTES E TURISMO

70.01 - SECRETARIA MUNICIPAL CULTURA, ESPORTES E TURISMO

(492) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.218-0100 - Obrigações Patronais 409,41

90 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

90.01 - FUNDO M.SAUDE - BLOCO DE GESTAO

(533) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.070-0102 - Obrigações Patronais 0,67

(541) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.070-0102 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.098,59

(533) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.070-0102 - Obrigações Patronais 0,67

(533) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.070-0102 - Obrigações Patronais 5.237,64

90.02 - FUNDO M. SAUDE - BLOCO DE ATENÇÃO BÁSICA

(574) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.183-0102 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.301,98

(565) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.183-0102 - Obrigações Patronais 9.302,28

90.03 - FUNDO M. SAUDE - BLOCO MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE

(595) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.186-0102 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 217,82

90.05 - FUNDO M. SAUDE - BLOCO DE VIGILANCIA EM SAUDE

(621) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.188-0102 - Obrigações Patronais 3,70

(621) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.188-0102 - Obrigações Patronais 3,13

(621) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.188-0102 - Obrigações Patronais 68,16

(621) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.188-0102 - Obrigações Patronais 492,86

(621) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.188-0102 - Obrigações Patronais 857,11

91 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

91.02 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

(652) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.088-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 82,13

Total Suplementação: 63.542,69

Ficam anulados as seguintes unidades orçamentárias das seguintes categorias de programação abaixo

especificada :

Art. 2º - 

10 - CHEFIA DO EXECUTIVO

10.01 - CHEFIA DO EXECUTIVO

(4) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.004-0100 - Obrigações Patronais 50,97

(12) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.201-0100 - Obrigações Patronais 9,49

(12) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.201-0100 - Obrigações Patronais 147,63

11 - PROCURADORIA E CORREGEDORIA GERAL

11.01 - PROCURADORIA E CORREGEDORIA GERAL

(27) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.006-0100 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 2,41

(27) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.006-0100 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 5,98

(28) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.006-0100 - Obrigações Patronais 43,41

(28) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.006-0100 - Obrigações Patronais 12,76

(27) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.006-0100 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 2,48

20 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

20.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

(102) 3.1.90.01.00.00.00.00.2.014-0100 - Aposentadorias do RPPS Reserva Remunerada/Ref. 175,84
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA

MINAS GERAIS 

DECRETO Nº 000352/20 de 30 de Dezembro de 2020

Ficam anulados as seguintes unidades orçamentárias das seguintes categorias de programação abaixo

especificada :

Art. 2º - 

20 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

20.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

(102) 3.1.90.01.00.00.00.00.2.014-0100 - Aposentadorias do RPPS Reserva Remunerada/Ref. 89,01

(73) 3.1.90.16.00.00.00.00.2.207-0100 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 731,10

(103) 3.1.90.03.00.00.00.00.2.014-0100 - Pensões do RPPS e do Militar 1.059,49

(61) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.206-0100 - Obrigações Patronais 492,86

(60) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.206-0100 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 2.843,97

(53) 3.1.90.16.00.00.00.00.2.205-0100 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 1.393,84

30 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

30.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

(159) 3.1.90.16.00.00.00.00.2.027-0100 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 115,85

(143) 3.1.90.16.00.00.00.00.2.209-0100 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 1.354,85

(159) 3.1.90.16.00.00.00.00.2.027-0100 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 108,77

40 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

40.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

(246) 3.1.90.16.00.00.00.00.2.034-0100 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 10,96

(255) 3.1.90.16.00.00.00.00.2.035-0100 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 317,28

(198) 3.1.90.16.00.00.00.00.2.210-0100 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 439,18

(245) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.034-0100 - Obrigações Patronais 11,99

(244) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.034-0100 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1.313,66

(245) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.034-0100 - Obrigações Patronais 324,36

(245) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.034-0100 - Obrigações Patronais 34,60

(245) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.034-0100 - Obrigações Patronais 40,19

(245) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.034-0100 - Obrigações Patronais 0,01

(242) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.033-0117 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.098,59

(242) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.033-0117 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 82,13

(245) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.034-0100 - Obrigações Patronais 0,01

(245) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.034-0100 - Obrigações Patronais 0,01

(245) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.034-0100 - Obrigações Patronais 3,70

(214) 3.1.90.16.00.00.00.00.2.030-0100 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 836,72

(242) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.033-0117 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.116,56

(242) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.033-0117 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.301,98

(254) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.035-0100 - Obrigações Patronais 481,72

(254) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.035-0100 - Obrigações Patronais 840,54

(236) 3.1.90.16.00.00.00.00.2.032-0100 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 31,84

(254) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.035-0100 - Obrigações Patronais 870,46

(254) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.035-0100 - Obrigações Patronais 260,65

(236) 3.1.90.16.00.00.00.00.2.032-0100 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 90,27

(242) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.033-0117 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 197,46

(236) 3.1.90.16.00.00.00.00.2.032-0100 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 163,72

(246) 3.1.90.16.00.00.00.00.2.034-0100 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 201,10

(242) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.033-0117 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 217,82
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Ficam anulados as seguintes unidades orçamentárias das seguintes categorias de programação abaixo

especificada :

Art. 2º - 

50 - SECRETARIA MUNICIPAL MEIO AMBIENTE E AGROPECUÁRIA

50.01 - SECRETARIA MUNICIPAL MEIO AMBIENTE E AGROPECUÁRIA

(291) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.040-0100 - Obrigações Patronais 62,17

(292) 3.1.90.16.00.00.00.00.2.040-0100 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 1.079,49

(265) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.037-0100 - Obrigações Patronais 3,13

(294) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.040-0100 - Material de Consumo 0,04

(291) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.040-0100 - Obrigações Patronais 0,67

60 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

60.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

(352) 3.1.90.01.00.00.00.00.2.046-0100 - Aposentadorias do RPPS Reserva Remunerada/Ref. 2,76

(427) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.056-0101 - Obrigações Patronais 5.237,64

(427) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.056-0101 - Obrigações Patronais 2.804,54

(427) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.056-0101 - Obrigações Patronais 1.697,14

(427) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.056-0101 - Obrigações Patronais 371,17

(376) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.048-0118 - Obrigações Patronais 1.152,15

(376) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.048-0118 - Obrigações Patronais 1.320,15

(376) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.048-0118 - Obrigações Patronais 409,41

(427) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.056-0101 - Obrigações Patronais 7.652,58

70 - SECRETARIA MUNICIPAL CULTURA, ESPORTES E TURISMO

70.01 - SECRETARIA MUNICIPAL CULTURA, ESPORTES E TURISMO

(448) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.061-0100 - Obrigações Patronais 36,61

(447) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.061-0100 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 418,42

(449) 3.1.90.16.00.00.00.00.2.061-0100 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 555,53

(491) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.218-0100 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 2.824,82

90 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

90.02 - FUNDO M. SAUDE - BLOCO DE ATENÇÃO BÁSICA

(567) 3.1.90.16.00.00.00.00.2.183-0159 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 1.134,48

(566) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.183-0159 - Obrigações Patronais 857,11

(566) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.183-0159 - Obrigações Patronais 9.302,28

90.03 - FUNDO M. SAUDE - BLOCO MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE

(595) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.186-0102 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 22,98

90.05 - FUNDO M. SAUDE - BLOCO DE VIGILANCIA EM SAUDE

(618) 3.1.90.04.00.00.00.00.2.188-0159 - Contratação por Tempo Determinado 1.728,93

91 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

91.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

(636) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.086-0100 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 3.564,25

(637) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.086-0100 - Obrigações Patronais 206,74

(638) 3.1.90.16.00.00.00.00.2.086-0100 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 31,00

91.02 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

(657) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.089-0100 - Obrigações Patronais 205,04

(657) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.089-0100 - Obrigações Patronais 109,83

(657) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.089-0100 - Obrigações Patronais 55,39

(657) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.089-0100 - Obrigações Patronais 0,67
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA

MINAS GERAIS 

DECRETO Nº 000352/20 de 30 de Dezembro de 2020

Ficam anulados as seguintes unidades orçamentárias das seguintes categorias de programação abaixo

especificada :

Art. 2º - 

91 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

91.02 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

(657) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.089-0100 - Obrigações Patronais 344,40

(657) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.089-0100 - Obrigações Patronais 340,10

91.03 - FUNDO M. DIREITOS CRIANÇA E ADOLESCENTE

(708) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.177-0100 - Obrigações Patronais 68,16

(707) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.177-0100 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 14,69

Total Anulação: 63.542,69

Art. 3º - 

DECRETO entra em vigor na data de sua publicação.

LAÉRCIO CINTRA NOGUEIRA

PREF.MUNICIPAL

Este

JULIANA APARECIDA DA COSTA E SOUZA

CONTADOR - CRC MG- 093270-O
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA

MINAS GERAIS 

DECRETO Nº 000352/20 de 30 de Dezembro de 2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANESIA no uso de suas atribuições que lhe

confere a Lei Orgânica do Município de GUARANESIA e autorização contida na Lei

Municipal nº 002456/20 de 28 de Outubro de 2020.;

DECRETA:

Ficam suplementados as seguintes unidades orçamentárias das categorias de programação abaixo

especificada:

Art. 1º - 

10 - CHEFIA DO EXECUTIVO

10.01 - CHEFIA DO EXECUTIVO

(21) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.202-0100 - Obrigações Patronais 147,63

(21) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.202-0100 - Obrigações Patronais 11,99

11 - PROCURADORIA E CORREGEDORIA GERAL

11.01 - PROCURADORIA E CORREGEDORIA GERAL

(35) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.203-0100 - Obrigações Patronais 40,19

20 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

20.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

(72) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.207-0100 - Obrigações Patronais 870,46

21 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E INFORMAÇÃO

21.01 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E INFORMAÇÃO

(123) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.128-0100 - Obrigações Patronais 840,54

(130) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.208-0100 - Obrigações Patronais 43,41

(111) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.226-0100 - Obrigações Patronais 340,10

(130) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.208-0100 - Obrigações Patronais 62,17

30 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

30.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

(194) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.024-0100 - Obrigações Tributárias e Contributivas 0,04

(158) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.027-0100 - Obrigações Patronais 34,60

(172) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.025-0100 - Obrigações Patronais 260,65

(172) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.025-0100 - Obrigações Patronais 344,40

(142) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.209-0100 - Obrigações Patronais 2.804,54

40 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

40.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

(213) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.030-0100 - Obrigações Patronais 1.152,15

(213) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.030-0100 - Obrigações Patronais 371,17

(204) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.210-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 22,98

(204) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.210-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.116,56

(235) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.032-0100 - Obrigações Patronais 1.320,15

(224) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.031-0100 - Obrigações Patronais 324,36

50 - SECRETARIA MUNICIPAL MEIO AMBIENTE E AGROPECUÁRIA

50.01 - SECRETARIA MUNICIPAL MEIO AMBIENTE E AGROPECUÁRIA

(274) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.212-0100 - Obrigações Patronais 1.697,14

51 - SECRETARIA MUNIC. DESENVOLVIMENTO SOCIOECONOMICO

51.01 - SECRETARIA MUNIC. DESENVOLVIMENTO SOCIOECONOMICO

(300) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.145-0100 - Obrigações Patronais 206,74

(300) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.145-0100 - Obrigações Patronais 55,39

60 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

60.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

(335) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.168-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 197,46

(354) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.041-0101 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 89,01

(375) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.048-0118 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1.059,49
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA

MINAS GERAIS 

DECRETO Nº 000352/20 de 30 de Dezembro de 2020

Ficam suplementados as seguintes unidades orçamentárias das categorias de programação abaixo

especificada:

Art. 1º - 

60 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

60.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

(338) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.215-0101 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 555,53

(392) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.050-0119 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 317,28

(375) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.048-0118 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 3.564,25

(339) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.215-0101 - Obrigações Patronais 14,69

(354) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.041-0101 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 836,72

(339) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.215-0101 - Obrigações Patronais 0,01

(355) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.041-0101 - Obrigações Patronais 0,01

(375) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.048-0118 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1.313,66

(354) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.041-0101 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1.134,48

(409) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.042-0101 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 163,72

(392) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.050-0119 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 175,84

(375) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.048-0118 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1.354,85

(339) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.215-0101 - Obrigações Patronais 5,98

(410) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.042-0101 - Obrigações Patronais 2,48

(392) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.050-0119 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 439,18

(410) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.042-0101 - Obrigações Patronais 0,01

(338) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.215-0101 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1.728,93

(393) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.050-0119 - Obrigações Patronais 205,04

(339) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.215-0101 - Obrigações Patronais 31,00

(375) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.048-0118 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 2.843,97

(354) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.041-0101 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 731,10

(338) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.215-0101 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 2.824,82

(410) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.042-0101 - Obrigações Patronais 31,84

(375) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.048-0118 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1.393,84

(375) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.048-0118 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1.079,49

(338) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.215-0101 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 108,77

(392) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.050-0119 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 10,96

(375) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.048-0118 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 7.652,58

(354) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.041-0101 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 418,42

(354) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.041-0101 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 115,85

(339) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.215-0101 - Obrigações Patronais 2,76

(355) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.041-0101 - Obrigações Patronais 90,27

(392) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.050-0119 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 2,41

(375) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.048-0118 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 201,10

70 - SECRETARIA MUNICIPAL CULTURA, ESPORTES E TURISMO

70.01 - SECRETARIA MUNICIPAL CULTURA, ESPORTES E TURISMO

(510) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.219-0100 - Obrigações Patronais 109,83

(510) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.219-0100 - Obrigações Patronais 12,76

(510) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.219-0100 - Obrigações Patronais 9,49

(510) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.219-0100 - Obrigações Patronais 50,97

(510) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.219-0100 - Obrigações Patronais 36,61

(492) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.218-0100 - Obrigações Patronais 481,72

Página: 2/6



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA

MINAS GERAIS 

DECRETO Nº 000352/20 de 30 de Dezembro de 2020

Ficam suplementados as seguintes unidades orçamentárias das categorias de programação abaixo

especificada:

Art. 1º - 

70 - SECRETARIA MUNICIPAL CULTURA, ESPORTES E TURISMO

70.01 - SECRETARIA MUNICIPAL CULTURA, ESPORTES E TURISMO

(492) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.218-0100 - Obrigações Patronais 409,41

90 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

90.01 - FUNDO M.SAUDE - BLOCO DE GESTAO

(533) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.070-0102 - Obrigações Patronais 0,67

(541) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.070-0102 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.098,59

(533) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.070-0102 - Obrigações Patronais 0,67

(533) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.070-0102 - Obrigações Patronais 5.237,64

90.02 - FUNDO M. SAUDE - BLOCO DE ATENÇÃO BÁSICA

(574) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.183-0102 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.301,98

(565) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.183-0102 - Obrigações Patronais 9.302,28

90.03 - FUNDO M. SAUDE - BLOCO MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE

(595) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.186-0102 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 217,82

90.05 - FUNDO M. SAUDE - BLOCO DE VIGILANCIA EM SAUDE

(621) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.188-0102 - Obrigações Patronais 3,70

(621) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.188-0102 - Obrigações Patronais 3,13

(621) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.188-0102 - Obrigações Patronais 68,16

(621) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.188-0102 - Obrigações Patronais 492,86

(621) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.188-0102 - Obrigações Patronais 857,11

91 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

91.02 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

(652) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.088-0100 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 82,13

Total Suplementação: 63.542,69

Ficam anulados as seguintes unidades orçamentárias das seguintes categorias de programação abaixo

especificada :

Art. 2º - 

10 - CHEFIA DO EXECUTIVO

10.01 - CHEFIA DO EXECUTIVO

(4) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.004-0100 - Obrigações Patronais 50,97

(12) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.201-0100 - Obrigações Patronais 9,49

(12) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.201-0100 - Obrigações Patronais 147,63

11 - PROCURADORIA E CORREGEDORIA GERAL

11.01 - PROCURADORIA E CORREGEDORIA GERAL

(27) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.006-0100 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 2,41

(27) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.006-0100 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 5,98

(28) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.006-0100 - Obrigações Patronais 43,41

(28) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.006-0100 - Obrigações Patronais 12,76

(27) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.006-0100 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 2,48

20 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

20.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

(102) 3.1.90.01.00.00.00.00.2.014-0100 - Aposentadorias do RPPS Reserva Remunerada/Ref. 175,84
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA

MINAS GERAIS 

DECRETO Nº 000352/20 de 30 de Dezembro de 2020

Ficam anulados as seguintes unidades orçamentárias das seguintes categorias de programação abaixo

especificada :

Art. 2º - 

20 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

20.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

(102) 3.1.90.01.00.00.00.00.2.014-0100 - Aposentadorias do RPPS Reserva Remunerada/Ref. 89,01

(73) 3.1.90.16.00.00.00.00.2.207-0100 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 731,10

(103) 3.1.90.03.00.00.00.00.2.014-0100 - Pensões do RPPS e do Militar 1.059,49

(61) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.206-0100 - Obrigações Patronais 492,86

(60) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.206-0100 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 2.843,97

(53) 3.1.90.16.00.00.00.00.2.205-0100 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 1.393,84

30 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

30.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

(159) 3.1.90.16.00.00.00.00.2.027-0100 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 115,85

(143) 3.1.90.16.00.00.00.00.2.209-0100 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 1.354,85

(159) 3.1.90.16.00.00.00.00.2.027-0100 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 108,77

40 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

40.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

(246) 3.1.90.16.00.00.00.00.2.034-0100 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 10,96

(255) 3.1.90.16.00.00.00.00.2.035-0100 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 317,28

(198) 3.1.90.16.00.00.00.00.2.210-0100 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 439,18

(245) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.034-0100 - Obrigações Patronais 11,99

(244) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.034-0100 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1.313,66

(245) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.034-0100 - Obrigações Patronais 324,36

(245) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.034-0100 - Obrigações Patronais 34,60

(245) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.034-0100 - Obrigações Patronais 40,19

(245) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.034-0100 - Obrigações Patronais 0,01

(242) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.033-0117 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.098,59

(242) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.033-0117 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 82,13

(245) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.034-0100 - Obrigações Patronais 0,01

(245) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.034-0100 - Obrigações Patronais 0,01

(245) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.034-0100 - Obrigações Patronais 3,70

(214) 3.1.90.16.00.00.00.00.2.030-0100 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 836,72

(242) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.033-0117 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.116,56

(242) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.033-0117 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.301,98

(254) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.035-0100 - Obrigações Patronais 481,72

(254) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.035-0100 - Obrigações Patronais 840,54

(236) 3.1.90.16.00.00.00.00.2.032-0100 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 31,84

(254) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.035-0100 - Obrigações Patronais 870,46

(254) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.035-0100 - Obrigações Patronais 260,65

(236) 3.1.90.16.00.00.00.00.2.032-0100 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 90,27

(242) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.033-0117 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 197,46

(236) 3.1.90.16.00.00.00.00.2.032-0100 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 163,72

(246) 3.1.90.16.00.00.00.00.2.034-0100 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 201,10

(242) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.033-0117 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 217,82
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA

MINAS GERAIS 

DECRETO Nº 000352/20 de 30 de Dezembro de 2020

Ficam anulados as seguintes unidades orçamentárias das seguintes categorias de programação abaixo

especificada :

Art. 2º - 

50 - SECRETARIA MUNICIPAL MEIO AMBIENTE E AGROPECUÁRIA

50.01 - SECRETARIA MUNICIPAL MEIO AMBIENTE E AGROPECUÁRIA

(291) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.040-0100 - Obrigações Patronais 62,17

(292) 3.1.90.16.00.00.00.00.2.040-0100 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 1.079,49

(265) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.037-0100 - Obrigações Patronais 3,13

(294) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.040-0100 - Material de Consumo 0,04

(291) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.040-0100 - Obrigações Patronais 0,67

60 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

60.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

(352) 3.1.90.01.00.00.00.00.2.046-0100 - Aposentadorias do RPPS Reserva Remunerada/Ref. 2,76

(427) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.056-0101 - Obrigações Patronais 5.237,64

(427) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.056-0101 - Obrigações Patronais 2.804,54

(427) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.056-0101 - Obrigações Patronais 1.697,14

(427) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.056-0101 - Obrigações Patronais 371,17

(376) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.048-0118 - Obrigações Patronais 1.152,15

(376) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.048-0118 - Obrigações Patronais 1.320,15

(376) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.048-0118 - Obrigações Patronais 409,41

(427) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.056-0101 - Obrigações Patronais 7.652,58

70 - SECRETARIA MUNICIPAL CULTURA, ESPORTES E TURISMO

70.01 - SECRETARIA MUNICIPAL CULTURA, ESPORTES E TURISMO

(448) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.061-0100 - Obrigações Patronais 36,61

(447) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.061-0100 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 418,42

(449) 3.1.90.16.00.00.00.00.2.061-0100 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 555,53

(491) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.218-0100 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 2.824,82

90 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

90.02 - FUNDO M. SAUDE - BLOCO DE ATENÇÃO BÁSICA

(567) 3.1.90.16.00.00.00.00.2.183-0159 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 1.134,48

(566) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.183-0159 - Obrigações Patronais 857,11

(566) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.183-0159 - Obrigações Patronais 9.302,28

90.03 - FUNDO M. SAUDE - BLOCO MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE

(595) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.186-0102 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 22,98

90.05 - FUNDO M. SAUDE - BLOCO DE VIGILANCIA EM SAUDE

(618) 3.1.90.04.00.00.00.00.2.188-0159 - Contratação por Tempo Determinado 1.728,93

91 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

91.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

(636) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.086-0100 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 3.564,25

(637) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.086-0100 - Obrigações Patronais 206,74

(638) 3.1.90.16.00.00.00.00.2.086-0100 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 31,00

91.02 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

(657) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.089-0100 - Obrigações Patronais 205,04

(657) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.089-0100 - Obrigações Patronais 109,83

(657) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.089-0100 - Obrigações Patronais 55,39

(657) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.089-0100 - Obrigações Patronais 0,67
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANESIA

MINAS GERAIS 

DECRETO Nº 000352/20 de 30 de Dezembro de 2020

Ficam anulados as seguintes unidades orçamentárias das seguintes categorias de programação abaixo

especificada :

Art. 2º - 

91 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

91.02 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

(657) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.089-0100 - Obrigações Patronais 344,40

(657) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.089-0100 - Obrigações Patronais 340,10

91.03 - FUNDO M. DIREITOS CRIANÇA E ADOLESCENTE

(708) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.177-0100 - Obrigações Patronais 68,16

(707) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.177-0100 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 14,69

Total Anulação: 63.542,69

Art. 3º - 

DECRETO entra em vigor na data de sua publicação.

LAÉRCIO CINTRA NOGUEIRA

PREF.MUNICIPAL

Este

JULIANA APARECIDA DA COSTA E SOUZA

CONTADOR - CRC MG- 093270-O
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